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P O R T A R I A  N. 609/2011-GPDRH 
 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente  do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 99/2011 Administrativa do 

Tribunal Pleno, datada de 24.11.2011, constante do Processo n. 5821/2011, 
   
R E S O L V E: 
 
CONCEDER ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro-

Presidente ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA,  matrícula nº  612-2A, 45 
(quarenta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde,  no período de 
17.10 a 30.11.2011.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE  

EPUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de dezembro de 2011.  
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  610/2011-GPDRH 

 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO os termos da  Decisão Plenária n. 103, de 

14.12.2011, constante dos autos do Processo n. 6145/2011,  
 
R E S O L V E: 
   
CONCEDER a pedido da Senhora MARIA EDITH 

HERCULANO BARROSO a percepção do valor integral da pensão por 
morte do ex-conselheiro LEANDRO  CORDEIRO ANTONY, com arrimo no 
artigo 32, alínea “d” e § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 30/2001. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro 2011. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 611/2011-GPDRH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o permissivo constante no art. 29, § 2º. da 

Resolução n. 04, de 23.05.2002, 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n. 02, de 

26.09.1991, 
 
R E S O L V E: 
 
DELEGAR nos termos do art. 29, IX, da Resolução n. 04 de 

23.5.2002, ao Secretário Geral de Administração do Tribunal de Contas, 
Senhor FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES, competência para, 
sob a supervisão do Conselheiro-Presidente, a contar de 15 de dezembro 
de 2011: 

 
I – Movimentar os recursos orçamentários e financeiros à 

disposição do Tribunal, autorizar despesas e expedir  ordens de  pagamento 
e praticar os atos de administração patrimonial; 

 
II – Expedir atos de lotação e os relativos às relações jurídico-

funcionais dos servidores do Tribunal, após autorização do Conselheiro-
Presidente ou do Egrégio Tribunal Pleno. 

  
  DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

A T O   Nº  115/2011 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais e;  

 
CONSIDERANDO o  despacho do Senhor Chefe de Gabinete 

da Presidência exarado no Ofício n. 34/2011/GAB.JCSF, datado de 
23.12.2011, subscrito pelo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Filho, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, o servidor FRANCISCO SÉRGIO ALVES 

CONCEIÇÃO, matrícula n.1473-7A, do cargo comissionado de Chefe de 
Gabinete da Corregedoria Geral, símbolo CC-04, previsto no Anexo I, 
Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a 
partir de 01.01.2012. 

  
II – NOMEAR o servidor acima mencionado para exercer 

cargo comissionado de Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, símbolo 
CC-004, a partir da mesma data. 
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DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE.  

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

A T O   Nº  116/2011 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais e;  

 
CONSIDERANDO o  despacho do Senhor Chefe de Gabinete 

da Presidência exarado no Ofício n. 32/2011/GAB.JCSF, datado de 
23.12.2011, subscrito pelo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Filho, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, o servidor EDUARDO JORGE AUSIER 

BARRETO JÚNIOR, matrícula n. 1602-0A, do cargo comissionado de 
Assistente da Corregedoria Geral, símbolo CC-01, previsto no Anexo I, 
Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a 
partir de 01.01.2012. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  117/2011 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais e;  

 
CONSIDERANDO o  despacho do Senhor Chefe de Gabinete 

da Presidência exarado no Ofício n. 35/2011/GAB.JCSF, datado de 
23.12.2011, subscrito pelo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Filho, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, a servidora NÁDIA MARIA MARQUES 

LIMONGI, matrícula n.1068-5A, do cargo comissionado de Assessor da  
Corregedoria-Geral,  símbolo CC-02, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei 
n. 3.627, de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a partir de 
01.01.2012. 

  

II – NOMEAR a servidora acima mencionada para  exercer 
cargo comissionado de Assessor da Vice-Presidência, símbolo CC-002, a 
partir da mesma data. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  118/2011 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais e;  

 
CONSIDERANDO o  despacho do Senhor Chefe de Gabinete 

da Presidência exarado no Ofício n. 35/2011/GAB.JCSF, datado de 
23.12.2011, subscrito pelo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Filho, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, a servidora ROSEANE ORLANDO 

SAMPAIO, matrícula n.1515-6A, do cargo comissionado de Assistente da 
Corregedoria-Geral, símbolo CC-01, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei 
n. 3.627, de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a partir de 
01.01.2012. 

  
II – NOMEAR, a servidora acima mencionada  para  exercer o 

cargo comissionado de Assistente da  Vice-Presidência, símbolo CC-001, a 
partir da mesma data. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  119/2011 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais e;  

 
CONSIDERANDO o  despacho do Senhor Chefe de Gabinete 

da Presidência exarado no Ofício n. 35/2011/GAB.JCSF, datado de 
23.12.2011, subscrito pelo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Filho, 
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R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, a servidora MARIZA SMITH PANTOJA, 

matrícula n.1108-8A, do cargo comissionado de Assessor da Corregedoria-
Geral, símbolo CC-02, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 
15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a partir de 01.01.2012. 

  
II – NOMEAR ANA RAQUEL LOBO ALEIXO, para  exercer o 

cargo comissionado de Assessor da Vice-Presidência, símbolo CC-002, 
previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, publicada no 
DOE de 15.6.2011, a partir de 01.01.2012. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  120/2011 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais e;  

 
CONSIDERANDO o  despacho do Senhor Chefe de Gabinete 

da Presidência exarado no Ofício n. 35/2011/GAB.JCSF, datado de 
23.12.2011, subscrito pelo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Filho, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR o servidor RUY BRASIL CORRÊA FILHO, 

matrícula n.1113-4A, do cargo comissionado de Assessor da Corregedoria-
Geral,  símbolo CC-02, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 
15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a partir de 01.01.2012. 

  
II – NOMEAR o servidor acima mencionado para  exercer 

cargo comissionado de Assistente da Vice-Presidência, símbolo CC-001, a 
partir da mesma data. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 

A T O   Nº  121/2011 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de  suas  atribuições   legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a Decisão nº 111/2011 – Administrativa do 

Tribunal Pleno datada de 14.12.2011, constante do Processo n. 5671/2011,  
    
RESOLVE: 
 
EXONERAR, a pedido, o servidor LUIZ AIMBERÊ DE 

FREITAS SEGUNDO, matrícula n. 1342-0A, do cargo de Analista Técnico 
de Controle Externo – Auditoria Governamental, nos termos do inciso I, art. 
55 da Lei n. 1762/86, a contar de 26 de outubro de 2011.   

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE, 
  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  122/2011 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de  suas  atribuições   legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a Decisão nº 107/2011 – Administrativa do 

Tribunal Pleno datada de 14.12.2011, constante do Processo n. 5806/2011,  
    
RESOLVE: 
 
EXONERAR, a pedido, o servidor EMERSON VICTOR HUGO 

COSTA DE SÁ, matrícula n. 1372-2A, do cargo de Assistente de Controle 
Externo deste Tribunal, nos termos do inciso I, art. 55 da Lei n. 1762/86, a 
contar de 7 de novembro de 2011.   

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE, 
  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA DO CARMO DA SILVA COSTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1486/2011–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº1092/2010, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de dezembro de 2011. 
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da 2ª Câmara 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 209/2011-SECAMI 

 
Pelo presente Edital, consoante art. 71, inciso III, art. 81, inciso II, da Lei n.º 
2.423/96-TCE, arts. 86 e  97, inciso I, da Res. n.º 04/2002-TCE, c/c o art. 
5.º, inciso LV, da CF/88,  fica NOTIFICADO o Senhor  ALEXANDRE 
VALDIVINO CORDEIRO, ex-Secretario de Administração do Município de 
Coari/AM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155  
Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como razões de 
defesa, acerca do objeto do Processo  nº 457/2010. 

 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 18/2011-SECAMI 
 
 

Pelo presente Edital, consoante art. 71, inciso III, art. 81, inciso II, da Lei n.º 
2.423/96-TCE, arts. 86 e  97, inciso I, da Res. n.º 04/2002-TCE, c/c o art. 
5.º, inciso LV, da CF/88,  fica NOTIFICADO o Senhor  SEBASTIÃO 
DESIDÉRIO ALVES FILHO, Vereador do Município de Barcelos e 
Ordenador de Despesa da Câmara Municipal, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Av. Efigênio Sales n.º 1155  Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa, acerca do objeto do Processo  nº 
1361/2008, que trata da Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal 
de Barcelos, exercício de 2007. 

 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2011. 

 
MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 

Secretário  
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